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Objetivos da disciplina 

 

Colocar em discussão como a biotecnologia moderna se inseriu no sistema de patentes e como a 

legislação trata a proteção das criações neste campo tecnológico. Além disso, busca apresentar como  

as patentes na área podem ser utilizadas como fonte de informação tecnológica para pesquisas e 

auxiliar nas tomadas de decisão no caminho que vai da bancada ao mercado. 

  

Ementa  

Inserção da biotecnologia moderna no sistema de propriedade intelectual. Mecanismos legais 

existentes para a proteção das criações intelectuais no campo da biotecnologia no Brasil. Como a 

Europa e os EUA tratam a questão da apropriação dos seres vivos e dos produtos naturais. 

Suficiência descritiva nas invenções biotecnológicas - Tratado de Budapeste (1977). Estratégias e 

finalidades da busca de informações contidas em documentos de patentes da área e sua importância 

para o processo de inovação. Inovação biotecnológica no Brasil e estratégias de apropriação. 

Interface entre a proteção patentária no campo da biotecnologia e a legislação de acesso aos recursos 

genéticos e ao conhecimento tradicional associado. Afinal, o que é biopirataria? 

Conteúdo programático - Cronograma de atividades 

1º encontro: Apresentação das especificidades da Biotecnologia no sistema de patentes, e do 

histórico da propriedade intelectual referente à biotecnologia. 

2º encontro: O cenário geral do patenteamento da biotecnologia. Questões éticas e patentes 

socialmente inadequadas. O patenteamento de seres vivos no Brasil e principais países. Princicipais 

tratados internacionais. 

 

3º encontro: A legislação de acesso ao patrimônio genético e ao Conhecimento Tradicional 

associado, de 2000 até os dias atuais. 

 



 
4º encontro: Palestrante convidado. A proteção do conhecimento tradicional na visão dos povos 

tradicionais.  Normalmente são convidados uma liderança de um povo tradicional para nos ensinar  

seu modo de ver o mundo, o conceito de  propriedade e de propriedade intelectual em seu olhar e o 

que entende por repartição justa e equitativa dos benefícios decorrentes da utilização de 

conhecimentos tradicionais. 

 

5º encontro: A atividade inventiva e a suficiência descritiva no campo da biotecnologia 

 

6 º e 7º encontros: Apresentação das novas tecnologias nos campos da biologia e suas implicações 

para o sistema de proteção intelectual. Diretrizes de exame em biotecnologia no INPI. 

 

8º e 9º encontros: 

Avaliação. Normalmente no formato de seminário individual sobre tópico relacionado à disciplina. 

Tema definido em conjunto com os professores. Complementação escrita do trabalho apresentado. 

 

Cabe ressaltar que este cronograma de atividades é ajustado a cada ano, levando em consideração o 

perfil da turma, a disponibilidade de palestrantes convidados e a adequação de suas agendas e a 

evolução do campo de estudo. 
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